
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA
PERNAMBUCOCASADR.MANOELBORBA

TERMO DE REFERÊNCIA

1-DO OBJETO

1.1 _ Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: contratação de empresa para
prestação de serviços em fotografia, publicação dos atos institucionais nas redes sociais e transmissão ao
vivo das sessões legislativas, a fim de atender as necessidades da Câmara de Vereadores de Timbaúba.

I 2 - JUSTIFICATIVA

~
\

2.1 _ A presente contratação é necessana para dar maior publicidade e transparência das Sessões
Legislativas e atos institucionais da Câmara de Vereadores do Município de Timbaúba, sobretudo,
permitindo que os munícipes acompanhem de suas residências as sessões realizadas pela Câmara, através

das redes sociais.

2.2 _ Portanto, se faz necessário a contratação de empresa para a prestação de serviços do objeto citado
para atendimento da Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba.

3 -DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1 _A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal contido
no art. 75, 11 da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a
R$ 57.208,331 (cinqüenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de serviços em

geral e compras.

I 4 - DO SERViÇO

4.1 - As características e especificações do objeto deste Termo de Referência são:

~ 4.1.1 - A contratada deverá disponibilizar fluxo de mídia, streaming, para distribuição de conteúdo de áudio
e vídeo via internet, cujas características e especificações técnicas constam no subitem 4.1.8.

4.1.2 - Conceder utilização com exclusividade da faixa/espaço disponibilizada, respeitando as limitações

legais e contratuais.

4.1.3 - O serviço de streaming contratado compreende ainda toda infraestrutura necessária para utilização
da faixa de mídia, tais como servidor compartilhado, link de conexão do servidor com a internet e

suprimento de energia necessário.

4.1.4 _ Será disponibilizada, a Câmara, exclusivamente uma faixa para sua utilização, por meio de servidor
compartilhado não podendo este ceder, a qualquer título. onerosa ou gratuitamente espaço da mesma a

terceiros.

4.1.5 - A Contratante optará dentre as configurações de número de ouvintes, espaço em disco e qualidade
de áudio e vídeo disponibilizadas pela Contratada.
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4.1.6 _ Inclui-se ainda a prestação de serviços de suporte e backup, e abrangendo eventuais atualizações e

suplementos posteriormente fornecidos pela Contratada.

4.1.7 _ Inclui-se ainda a prestação de serviços de suporte e backup, e abrangendo eventuais atualizações e '-2
suplementos posteriormente fornecidos pela Contratada. \...:__

4.1.8 _ O plano contratado é o "Profissional I", compreendendo os serviços da tabela abaixo:

Plano Descrição dos serviços

Profissional I
Licença de uso de programa de computador 5treaming Lumus Web(áudio e vídeo) de
até 300 kbps de bitrate para streaming de vídeo ao vivo.
1. 200 espectadores simultâneos;
2. Playersite;
3. Acessos ilimitados em redes sociais;
4.300kbps;
5. Estatística de acesso;
6. Tráfego ilimitado;
7. SemautoVJ;
8. Semon-demand;

Sem aplicativos.

5 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

5.1 - Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art.49, do
mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art.75, li, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.2 - No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

I 6 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 - São obrigações do Contratante:

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vermcanas no Objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo ratado;
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6.1.5 _Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;

6.1.6 _Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

6.1.7 _Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à e~~cução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatonos ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8 _ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I 7- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1 _O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1 _Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

7.1.2 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.1.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com

habilitação e conhecimento adequados;

7.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução;

7.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor

correspondente aos danos sofridos;

7.1.7 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por annroeue, ere o terceiro õrau, de dirisente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nQ 14.133, de 2021;

7.1.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF;e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.1.9 _ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo.

7.1.10 _Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11 _Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.12 _Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

7.1.13 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

I 8- DO CONTRATO

8.1 - O Contrato terá a vigência de 09 (nove) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por interesse das partes, nas condições e hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, mediante
atesto da autoridade competente que ratifique que as condições e os preços praticados permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes.

8.2 - O licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinatura do contrato, contados a partir da

convocação pela Contratante.

8.2.1 - Qualquer solicitação de prorrogação do prazo previsto para assinatura do contrato, somente será
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

I 9 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em_/_/_.

9.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA do IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresp ente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.
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9.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

9.6 _Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma "s
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser v
determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7 _ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

110 - DO PAGAMENTO

10.1 _ O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor competente.

111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 _ O recurso alocado para a realização do objeto do presente Termo de Referência é oriundo da

seguinte dotação orçamentária:

Órgão Orçamentário: 1000 - Câmara Municipal Ação: 2.2001 - Manutenção das Atividades da

de Timbaúba Câmara Municipal de Timbaúba

Unidade Orçamentária: 1001 - Câmara Municipal Despesa: 11 - 3.3.90.39.00 - Serviços de

de Timbaúba Terceiros - Pessoa Jurídica

Função: 1- Legislativa Elemento: 39 - Outros Serviços de Pessoa

Jurídica

Subfunção: 31- Ação Legislativa Detalhamento: 99 - serviços de terceiros -
pessoa jurídica

Programa: 1- Processo Legislativo Fonte recurso: 1 - MSC - 1.501.0000 - recursos
próprios

112 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da
proposta de preços de menor preço, haverá a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1 - C••d••stro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br!improbidade adm!consultar requerido.php;

12.1.2 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEISe Cadastro Nacional
de Empresas Punidas CNEP, no endereç eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/; e
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12.1.3 _ Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no
endereço eletrônico httPS://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-

inidoneidade.

12.2 _Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. (
6

12.3 _ Para fins de habilitação, deverá o detentor da proposta de preços de menor preços, encaminhar
através do e-mail camaramun.timbauba@outlook.com ou presencialmente no departamento de
licitações da Câmara Municipal de Timbaúba, até a data e horário marcados na convocação a ser realizada

pela Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba.

12.3.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica:

12.3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

12.3.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com
todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a
alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

12.3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e

12.3.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

12.3.2 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:

12.3.2.1 - Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, através
de Atestado ou Certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter a licitante prestado a qualquer tempo, ou estar
prestando satisfatoriamente o objeto da licitação, comprovando a boa qualidade da
prestação dos serviços.

12.3.3 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

12.3.3.1 - Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

12.3.3.1.1 - As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar
também a Certidão Negativa de Falência referente aos processos
distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), quando
explicitamente excluídos na Certidão exigida no subitem 12.3.3.1.

12.3.4 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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12.3.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

12.3.4.2 _ Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, "7"-
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade V
Social, sendo que essa pode ser retirada através do

site: www.receitaJazenda.gov.br;

12.3.4.3 _ Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3.4.4 _ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS(CRF), fornecido
pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

12.3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1943.

12.3.5 _Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7Qda C.F.:

12.3.5.1 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal de 1988

(Lei nQ 9.854/99).

113 - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1 - Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art.140, da Lei nQ 14.133/21.

13.2 - Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

114 - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1 - A Contratante indicará servidor para acompanhar a execução do serviço, que atestará o

recebimento dos serviços executados.
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14.2 _ Caso o objeto não esteja sendo executado de acordo com os termos da proposta
apresentada, bem como não atenda ao contido neste Termo de Referência, será o mesmo
rejeitado, caso em que terá a contratada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do
recebimento do comunicado expedido pelo Contratante, para sanar os problemas detectados.

14.3 _ O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.4 _A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor a ser designado e terá as

seguintes atribuições:

14.4.1 _ Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à contratada;

14.4.2 - Emitir avaliação da qualidade da prestação dos serviços;

14.4.3 - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.4.4 - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal;

14.4.5 - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

apontadas pelo Fiscal;

14.4.6 - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a
observância das exigências legais;

14.4.7 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
contratado não seja ultrapassado;

14.4.8 - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das exigências
constantes neste Termo de Referência.

14.5 - A Fiscalização da execução ficará sob a responsabilidade de servidor a ser designado e terá
as seguintes atribuições:

14.5.1 - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da
prestação dos serviços;

14.5.2 - Conhecer plenamente os termos da execução do serviço :JOb :;Ui'Ifi:;ci'lliwç50, com

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;

14.5.3 - Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento da prestação do serviço;
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14.5.4 _ Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições deste Termo de Referência;

14.5.5 _ Comunicar à Câmara Municipal de Vereadores de Timbaúba a necessidade de 0
alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão
do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a sua execução e seu

efetivo resultado;

14.5.6 _ Recusar o serviço irregular, ou seja, diverso daquele que se encontra especificado
neste Termo de Referência, assim como observar, para o correto recebimento;

14.5.7 - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

14.5.8 _ Comunicar formalmente à autoridade competente as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;

14.5.9 _ Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

115 - DAS PENALIDADES

15.1- A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

15.2 - O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
111 - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa

ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos iHcitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.3 - As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei nº 14.133/ 2021,

sendo elas:

I - Advertência;
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11- Multa;
111- Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: '10

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; ~
11- As peculiaridades do caso concreto;
111- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração pública;
V _ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.5 _A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
do item 15.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.6 _A sanção de multa (5%do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 15.2.

15.7 _ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos li, 111,IV, V, VI e VII do item 16.2, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8 _A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 15.2, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos li, 111,IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.9 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e
será de competência exclusiva da Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba.

15.10 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

15.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente.

15.12 - A aplicação das sanções previstas no item 15.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.13 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da sua intimação.

15.14 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecid intimará
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o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I _ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. r,. ')
11 _ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 11

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
111 _ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será: interrompida pela instauração do processo de responsabilização; suspensa pela celebração de acordo
de leniência previsto na Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize

a conclusão da apuração administrativa.

15.15 _ Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

autoridade competente.

15.16 _A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração. A pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.17 _O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora diária de 0,5%

do valor global do contrato.
I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções anteriormente

previstas.

15.18 - É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

~ exigidos, cumulativamente:
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11 - Pagamento da multa;
111 - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

15.19 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 15.2 exigirá, como condição de
reabilitação do contratado. a imnlantacão ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

16 - DO VALOR TOTAL ESTIMADO

16.1 - O valor máximo total para a prestação dos serviços em apreço é de R$ 45.450,00 (quar
mil, quatrocentos e cinqüenta reais), da seguinte forma:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR MÁXIMO

DE MESES MÁXIMO TOTAL

MENSAL

01 Prestação de serviços em fotografia, Mês 09 R$ 5.050,00 R$ 45.450,00

publicação dos atos institucionais nas

redes sociais e transmissão ao vivo das
sessões legislativas, a fim de atender as
necessidades da Câmara de Vereadores
de Timbaúba

VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ 45.450,00

16.2 _ O valor informado na planilha modelo foi obtido através da média aritmética após consulta a outros

órgãos públicos, tendo sido encontrados os seguintes valores:

ÓRGÃO PÚBLICO VALOR ESTIMADO MENSAL

Câmara Municipal de Vereadores de Primavera R$ 4.950,00

(Contrato nº. 013/2024)
Câmara Municipal de Vereadores de Betânia R$ 5.500,00

(Contrato nº. 017/2023)
Junta Comercial do Estado de Pernambuco-JUCEPE R$ 4.700,00

(PROCESSOW0049.2023.CCD.DL.0047.JUCEPE - Contrato nº. 12/2023)
Valor médio mensal R$ 5.050,00

OBSERVAÇÕES:
1) As informações supramencionadas foram obtidas através de consulta no link "Torne Conta" do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, endereço eletrônico: https:l!www.tce.pe.gov.br!internet/
2) Foram utilizados para compor o valor médio de referência os valores estimados por cada Órgão
supra mencionado, por entender ser a melhor metodologia para obter tal preço.

117- DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

17.1 _ As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da data da sua
apresentação, independente de declaração da empresa.

118- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

18.1 - Será adotado como critério de julgamento o MENOR VALOR GLOBAL OFERTADO, sendo admitida 02

(duas) casas decimais após a vírgula.

~imbaúba (PE), 25 de abril de 2024.

\ -Lx-oltwn ~~&W ~I~ !A~9
FRANCIÊTÕNBARBOSA MAR Ê

Diretor Administrativo
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